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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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CÓDIGO 375 (Indeferimento) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402015000004-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Antonina 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Bala de banana 

REPRESENTAÇÃO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites geopolíticos dos municípios de 
Guaraqueçaba, Antonina e Morretes, no estado do Paraná. 
 

DATA DO DEPÓSITO: 27/10/2015 

REQUERENTE: Agência de Desenvolvimento do Turismo Sustentável do Litoral do 
Paraná – ADETUR Litoral 
 

PROCURADOR: Não se aplica 

 
 
 
 
 

Complemento do Despacho: 
 

Comunicação de INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REGISTRO de 
reconhecimento de Indicação Geográfica. 
Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para que seja impetrado 
recurso da decisão. 
Acompanha o despacho de indeferimento os documentos: relatório de exame, 
regulamento de uso do nome geográfico e instrumento oficial que delimita a 
área geográfica. 
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N° DO PEDIDO:  

 

BR 40 2017 000003 2  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA:  Uarini 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO/SERVIÇO:  

 

Farinha de mandioca 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

  

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 
GEOGRÁFICA:  

Compreende os limites geopolíticos dos municípios de 
Uarini, Alvarães, Tefé e Maraã, no estado do Amazonas 

 

DATA DO DEPÓSITO:  

 

02/05/2017 

 

REQUERENTE:  Associação dos Produtores de Farinha de Mandioca da 
Região de Uarini 

PROCURADOR:  Não se aplica 

 
 
 
 

Complemento do Despacho: 
 

De acordo com o artigo 16 da IN 25/2013, a Requerente tem o prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta exigência para o 
cumprimento da mesma, sob pena de arquivamento definitivo do pedido de 
registro em exame.  
Atentar para o pagamento de taxa correspondente ao cumprimento de exigência 
(cód. 604). Acompanha este despacho o relatório de exame.  
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